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ATA DA VIGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO 

LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE IVINHEMA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, com início às 
dezoito horas e seis minutos no Plenário Legislativo Vereador Benedito Ferreira da 
Câmara Municipal de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, sito à Avenida 
Alcides Fuzinato n°. 130, Bairro Centro, realizou - se a Vigésima Nona Sessão 
Ordinária, sob a presidência do Vereador Celso Miranda Alves de Souza e 
secretariado através do Primeiro - Secretário Vereador José Wilson da Silva, com as 
presenças dos vereadores: Claudemir Batista da Rocha, Ederson Reginato Stolf, 
Erlon Dionizio, Gerson Gonçalves de Carvalho, Ivonete Mendonça Borba, Lucimar 
Oliveira Viana, Marcio Alves de Oliveira, Valdenir Martins e ausência do Vereador 
Vagner Pires da Silva. Havendo quórum legal, o Senhor Presidente declarou aberto 
os trabalhos. No expediente, o Primeiro-Secretário procedeu à leitura das 
reivindicações dos senhores vereadores: Indicação nº 436/2025 do Vereador Erlon 
Dionizio, endereçada ao Exmo. Sr. Juliano Ferro Barros Donato, Prefeito Municipal, 
com cópia ao Sr. Jonatan Fernando Gregório da Silva, para que seja criado um Eco 
Ponto específico para a coleta de folhagens, provenientes das podas de árvores e 
da grama. Indicação nº 437/2025 do Vereador Erlon Dionizio, endereçada ao Exmo. 
Sr. Juliano Ferro Barros Donato, Prefeito Municipal, com cópia ao Sr. Jonatan 
Fernando Gregório da Silva, solicitando a troca das lâmpadas no Ginásio de 
Esportes deste município. Indicação nº 438/2025 do Vereador José Wilson, 
endereçada ao Exmo. Sr. Juliano Ferro Barros Donato, Prefeito Municipal, com cópia 
ao Sr. Edmar Antonio Travain, Diretor do Departamento Municipal de Trânsito de 
Ivinhema – DEMTRIVI, solicitando estudos para instalação de um redutor de 
velocidade, do tipo “quebra-molas”, na Avenida Brasil, nas proximidades do ESF Dr. 
Jorge Adalberto Magri, entre os bairros Triguenã e Conjunto Habitacional José Mário 
Peretti. Indicação nº 439/2025 do Vereador José Wilson, endereçada ao Exmo. Sr. 
Juliano Ferro Barros Donato, Prefeito Municipal, com cópia ao Sr. Jonatan Fernando 
Gregório da Silva, para que estude a viabilidade de implantar iluminação pública nos 
canteiros centrais das Avenidas Francisco Staut (antiga Av. Uruguai) e Marielle 
Andrade Vieira (antiga Av. Paraguai). Indicação nº 440/2025 da Vereadora Ivonete 
Mendonça Borba, endereçada ao Exmo. Sr. José Roberto Teixeira, Deputado 
Estadual, com cópia ao Exmo. Sr. Juliano Ferro Barros Donato, Prefeito Municipal, 
objetivando que seja desenvolvidos esforços na destinação de recursos para 
viabilizar a instalação de um parquinho infantil na Vila Cristina, neste Município de 
Ivinhema/MS. Indicação nº 442/2025 do Vereador Gerson da Saúde, endereçada 
ao Exmo. Sr. Juliano Ferro Barros Donato, Prefeito Municipal, com cópia ao Sr. 
Jonatan Fernando Gregório da Silva, objetivando que seja desenvolvidos esforços 
para viabilizar a reforma da praça do bairro Itapoã, contemplando-a com academia 
ao ar livre e um parquinho infantil. Indicação nº 443/2025 do Vereador Eder Chicó, 
endereçada ao Exmo. Sr. Rodolfo Nogueira, Deputado Federal, com cópia à Sra. 
Zeine Mustafá de Souza Silva, Secretária Municipal de Saúde, objetivando que seja 
desenvolvidos esforços na destinação de recursos para viabilizar a criação de uma 
Farmácia de Manipulação no Município de Ivinhema/MS. Indicação nº 444/2025 do 
Vereador Claudião do Raio X, endereçada ao Exmo. Sr. José Roberto Teixeira (Zé 
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Teixeira), Deputado Estadual, com cópia ao Sr. Gilberto Waller Junior, Presidente do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando que promovam esforços no 
sentido de viabilizar a contratação de Médico Perito, para atender as demandas da 
agência do INSS do Município de Ivinhema/MS. Indicação nº 445/2025 do Vereador 
Marcio Alves de Oliveira, endereçada ao Exmo. Sr. Vander Loubet, Deputado 
Federal, objetivando que sejam desenvolvidos esforços na destinação de recursos 
para serem investidos na construção de Unidades Habitacionais, neste Município de 
Ivinhema/MS. Indicação nº 446/2025 do Vereador Bira, endereçada Sul, com cópias 
ao Exmo. Sr. Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – SEMADESC e a Sra. Maria 
Antonia Poliano, Presidente da Colônia de Pescadores Profissional e Artesanal Z 10 
de Fátima do Sul/MS, a necessidade de rever as medidas máximas permitidas para 
captura das espécies Jaú, Cachara, Pintado e Pacu, nos rios da bacia do Paraná e 
Paraguai. Indicação nº 447/2025 da Vereadora Lucimar Viana, endereçada ao 
Exmo. Sr. Juliano Ferro Barros Donato, Prefeito Municipal, com cópia ao Sr. Jonatan 
Fernando Gregório da Silva, solicitando a substituição das lâmpadas amarelas por 
lâmpadas de LED na Avenida Manoel Gouveia, que contorna a cidade no sentido da 
rodoviária e saída do Município. Em seguida, iniciou-se a ordem do dia com a leitura 
dos projetos para segunda discussão e segunda votação. Projeto de Lei 
Legislativo nº 025/2025 de iniciativa dos Vereadores Celso Miranda Alves de Souza 
e Valdenir Martins que institui no âmbito do Município de Ivinhema, Estado de 
Mato Grosso do Sul, os Jogos Escolares de Ivinhema - JEIVI, no Calendário 
Oficial de Eventos e no Calendário Oficial de Eventos Escolares do 
Município. Ato contínuo foi transferido o cargo ao Vice-Presidente por se tratar de 
projeto de autoria do Presidente da Casa. O projeto foi colocado em segunda 
discussão e segunda votação, e foi aprovado por unanimidade de votos. 
Prosseguindo os trabalhos o Primeiro Secretário procedeu a leitura dos projetos para 
primeira discussão e votação. Projeto de Lei Legislativo nº 026/2025 de iniciativa 
do Vereador Gerson Gonçalves de Carvalho que denomina nome de rua no âmbito 
do Município de Ivinhema/MS, e dá outras providências. O projeto foi colocado em 
primeira discussão e primeira votação, e foi aprovado por unanimidade de votos. 
Projeto de Lei Legislativo nº 027/2025 de iniciativa do Vereador Celso Miranda 
Alves de Souza. Ato contínuo foi transferido o cargo ao Vice-Presidente por se tratar 
de projeto de autoria do Presidente da Casa. O projeto foi colocado em primeira 
discussão e primeira votação, e foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de 
Lei Complementar nº 020/2025 de iniciativa do Poder Executivo Municipal que 
dispõe sobre alterações da Lei Complementar Municipal nº 020, de 04 de outubro de 
2006, estabelece o Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial, e dá outras 
providências. O projeto foi colocado em primeira discussão e primeira votação, e foi 
aprovado por unanimidade de votos. Prosseguindo, o Primeiro Secretário fez a 
leitura dos projetos que deram entrada na Casa. Projeto de Lei Complementar n°. 
021/2025 de iniciativa do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre a criação de 
cargo de provimento efetivo na estrutura organizacional da prefeitura municipal de 
Ivinhema, e dá outras providências. Projeto de Lei Complementar n°. 022/2025 de 
iniciativa do Poder Executivo Municipal que cria o fundo especial da procuradoria do 
município de Ivinhema (FEPMI), dispõe sobre o pagamento de honorários 
advocatícios no âmbito da administração pública municipal, e dá outras providências. 
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Projeto de lei ordinária n° 059/2025 de iniciativa do Poder Executivo Municipal que 
concede anistia aos lançamentos pretéritos de imposto predial e territorial urbano 
(IPTU), inclusive juros, multas decorrentes dos lançamentos e emolumentos 
cartorários, relativos aos imóveis localizados no loteamento vale dourado, localizado 
no Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências. 
Projeto de lei ordinária n° 060/2025 de iniciativa do Poder Executivo Municipal que 
autoriza o Poder Executivo Municipal realizar a doação de área urbana 
remanescente, ao proprietário de lote urbano que especifica, e dá outras 
providências. Os projetos lidos na ordem do dia foram encaminhados as respectivas 
comissões permanentes para análise e parecer. Não havendo mais nada a tratar, o 
Senhor Presidente, Celso Miranda Alves de Souza, agradeceu a presença de todos 
e declarou encerrada a Vigésima Nona Sessão Ordinária da Décima Sexta 
Legislatura da Câmara Municipal de Ivinhema. E, para constar, José Wilson da Silva, 
Vereador Primeiro-Secretário, lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, 
segue assinada por ele e demais Vereadores presentes. Plenário de Deliberações 
Vereador Benedito Ferreira da Câmara Municipal de Ivinhema/MS, aos vinte e dois 
de setembro de dois mil e vinte e cinco. A presente ata é a versão resumida da ata 
eletrônica e contém sucintamente os assuntos tratados. A íntegra dos 
acontecimentos está registrada nas gravações que compõem a ata eletrônica, e 
disponível no site oficial - Câmara de Ivinhema 
https://www.facebook.com/camaraivinhema/videos e no Youtube, através do canal - 
TV Câmara de Ivinhema https://www.youtube.com/@tvcamaradeivinhema 
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